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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)  
08/05/2026 

 

1.Órgão: 

Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, Fundo Municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal 

de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Educação e demais 

Secretarias Municipais deste município. 

 2. Setor requisitante:  
 

Prefeitura Municipal de Tocantinópolis e Fundos Municipais, 

bem como demais secretarias.  

 

  

 

 

 

 

3. Responsável pela     

Demanda: 

 

Jair Teixeira Aguiar 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Walderice Santos Sousa 
Secretaria Executiva Administrativo do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

 

Gizelle Silveira Santos 
Diretora Da Atenção Primária do Fundo Municipal de Saúde 

 

WALKIRIA CRISTINA RIBEIRO 
Assistente Administrativo do Fundo Municipal de Educação 

 

 

4. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em sistemas de injeção eletrônica de veículos leves, utilitários, caminhões, ônibus e 

máquinas pertencentes à frota municipal, compreendendo diagnóstico eletrônico, 

identificação e correção de falhas, reparos, regulagens, programação de módulos, 

substituição de peças e componentes, testes de funcionamento e demais serviços necessários 

ao pleno funcionamento dos veículos e equipamentos, com fornecimento de peças, materiais 

e mão de obras. 
5. Fonte de recurso: Recursos Próprios e convênios  

 

 

 

6. Justificativa  

 

 

 

   

  A presente contratação visa garantir a continuidade, segurança e eficiência 

operacional da frota municipal utilizada na execução dos serviços públicos essenciais 

prestados pelas Secretarias e Fundos Municipais. 

Os sistemas de injeção eletrônica são componentes fundamentais para o correto 

funcionamento dos motores, influenciando diretamente no desempenho, consumo de 
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        combustível, emissão de poluentes e confiabilidade dos veículos. Com o uso contínuo 

da frota, surgem desgastes naturais e falhas que demandam manutenção especializada, 

diagnóstico eletrônico e substituição de componentes específicos. 

A inexistência de equipe técnica especializada e de equipamentos adequados para a 

realização desses serviços pela Administração Municipal torna necessária a contratação 

de empresa especializada, de modo a assegurar a pronta recuperação dos veículos e 

equipamentos, evitando paralisações que possam comprometer a prestação dos serviços 

públicos. 

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços permitirá maior flexibilidade 

no atendimento das demandas, considerando que os serviços serão executados 

conforme a necessidade efetiva da Administração, promovendo economicidade, 

eficiência e melhor gestão dos recursos públicos. 

8. CONCLUSÃO 

Diante da necessidade de manutenção especializada dos sistemas de injeção eletrônica 

da frota municipal, formaliza-se a presente demanda para prosseguimento dos estudos 

técnicos e demais procedimentos necessários à futura contratação. 

 

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

lote PMT FME PMS FMAS TOTAL UND Especificação 

1 8 7 6 3 24 UN. PONTEIRA DE BICO (PREÇO UNITÁRIO 
POR CILINDRO) 

1 18 8 12 4 42 UN. BASTÃO DA UNIDADE (PREÇO 
UNITÁRIO POR CILINDRO) 

1 15 7 8 4 34 UN. REPARO DA UNIDADE (PREÇO 
UNITÁRIO POR CILINDRO) 

1 17 10 17 5 49 UN. REPARO DA BOMBA DE ALTA PRESSÃO 

1 25 12 9 6 52 UN. BOMBA DE BAIXA COMPLETA EURO 5 

1 22 8 8 3 41 UN. ENGRENAGENS DA BOMBA DE BAIXA 

1 35 9 7 4 55 UN. VALVULA ASPIRAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO POR BOMBA 

1 35 7 9 6 57 UN. VALVULA CASCATA 
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1 19 8 7 4 38 UN. VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO  

1 10 7 8 3 28 SERVIÇOS REVISÃO E RECUPERAÇÃO DO 
CHICOTE MOTOR E SENSORES  

2 12 5 4 4 25 SERVIÇOS DESMONTAR HIGIENIZAR MONTAR E 
REGULAR BOMBA DE ALTA 

2 15 6 3 5 29 SERVIÇOS TESTE DAS UNIDADES INJETORAS 
(VALOR UNITÁRIO POR CILINDRO) 

2 13 4 5 6 28 SERVIÇOS REGULAGEM DAS UNIDADES 
INJETORAS (VALOR UNITÁRIO POR 

CILINDRO) 

2 14 3 7 7 31 SERVIÇOS LIMPEZA DA FLAUTA  

2 12 11 9 2 34 SERVIÇOS PROGRAMAÇÃO ERG DPF REDUÇÃO 
DE TORQUE  

2 5 13 10 3 31 SERVIÇOS PARAMETRIZAÇÃO ENTRE MODULOS  

2 20 5 11 4 40 SERVIÇOS TESTE DE INTERCOOLER  

 

 

8.Prazo de Contratação e 

Local de Entrega: 

O prazo para a entrega dos itens será realizado conforme 

especificado no contrato.  

   

9. Prazo para pagamento: 

A empresa contratada deverá emitir Fatura/Nota fiscal eletrônica 
correspondente aos itens entregues, sem rasuras, e o 
pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após a 
entrega do veículo. As Notas Fiscais serão devidamente 
atestadas e vistoriadas, através de crédito em banco, agência e 
conta corrente, indicado pela CONTRATADA, em conformidade 
com nota fiscal/fatura correspondente.  O setor financeiro 
reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer 
momento, todas as certidões negativas e trabalhistas que 
comprovem a regularidade fiscal da contratada.  

 

Responsável pela Solicitação: 
Autorizo a abertura de procedimento 

licitatório 

 
 

 

Jair Teixeira Aguiar 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Fabion Gomes de Sousa 

Prefeito Municipal 
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Walderice Santos Silva 
Secretaria Executiva Administrativo do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
 

 

 

Gizelle Silveira Santos 
Diretora Da Atenção Primária do Fundo 

Municipal de Saúde 
 

 
WALKIRIA CRISTINA RIBEIRO 

Assistente Administrativo do Fundo Municipal de 

Educação 

 

 

 

 

 

Allyne Duarte Araujo 

Secretária Municipal da Educação 

 

 

 
Verônica Rufino de Macedo  

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 
 

Maria da Conceição Marinho de Farias Rêgo 

Secretária Municipal da Saúde 

 

RATIFICAÇÃO DO SETOR FINANCEIRO: 

Declaro, como Secretário de Finanças e Arrecadação, para os fins do disposto no art. 16, inciso II 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2001, que a presente despesa tem adequação 

orçamentária e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

 


